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PORTARIA Nº 007/2025 – CGM/PROCON/SEPLAN 
 

Dispõe sobre a abertura de processo administrativo para apurar e 
adotar medidas quanto à instalação, manutenção e regularização das 
fiações de fibra óptica e demais cabos utilizados por empresas 

provedoras de internet nos postes localizados no Município de Sousa 
– Estado da Paraíba.  

 
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, a COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON 
MUNICIPAL e o SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas pelas Lei Complementar nº 008/1998, Lei Complementar 
nº 025/2003, Lei Complementar nº 134/2015, e  

 
CONSIDERANDO o dever do Município de zelar pela segurança urbana, pela estética urbana e pela 
adequada prestação de serviços de interesse público; 

 
CONSIDERANDO o aumento expressivo da instalação de cabos e fiações de fibra óptica em postes 
de energia elétrica por empresas provedoras de internet, muitas vezes de forma desorganizada, 

irregular e sem manutenção adequada; 
 

CONSIDERANDO que tal situação tem gerado risco à segurança da população, poluição visual e 
possíveis danos à infraestrutura pública e privada; 
 

CONSIDERANDO a competência do PROCON Municipal para fiscalizar práticas de consumo que 
possam violar direitos básicos dos consumidores, incluindo a adequada prestação de serviços e a 
segurança de suas instalações; 

 
CONSIDERANDO a atribuição da Controladoria-Geral do Município de promover a fiscalização, a 

transparência e a legalidade dos atos da administração pública e de agentes que utilizem bens 
públicos municipais; 
 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de ação coordenada entre os órgãos municipais para 
responsabilizar e obrigar as empresas provedoras a realizarem a verificação, manutenção e 

regularização das fiações e instalações sob sua responsabilidade; 
 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Conjunto, no âmbito da Controladoria-Geral 
do Município, do PROCON Municipal e da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento, destinado a apurar as irregularidades e adotar as medidas cabíveis relativas 
às fiações e cabos de fibra óptica instalados nos postes existentes no território municipal. 
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Art. 2º O processo administrativo terá como finalidade: 

 
I – identificar as empresas provedoras de serviços de internet que realizam ou realizaram instalação 
de fiações e cabos nos postes do município; 

 
II – apurar a regularidade das instalações existentes; 

III – notificar as empresas responsáveis para que apresentem plano de verificação, manutenção e 
regularização das fiações sob sua responsabilidade; 
 

IV – adotar medidas administrativas e sancionatórias em caso de descumprimento das 
determinações municipais. 
 

Art. 3º O PROCON Municipal ficará responsável pela notificação das empresas provedoras, 
acompanhamento do cumprimento das obrigações e aplicação de sanções consumeristas, quando 

cabíveis. 
 
Art. 4º A Controladoria-Geral do Município atuará na coordenação e fiscalização do processo 

administrativo, assegurando o cumprimento das normas legais e a transparência dos atos 
praticados. 
 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento prestará apoio técnico e 
urbanístico, identificando os locais mais críticos, auxiliando na elaboração de plano de 

reorganização visual e estrutural das fiações, bem como promovendo a fiscalização e autuação 
das empresas provedoras.  
 

Art. 6º As empresas provedoras notificadas terão, dentro de prazo a ser determinado, a obrigação 
de apresentarem relatório técnico de verificação e plano de ação contendo cronograma de 

regularização das fiações sob sua responsabilidade. 
 
Art. 7º O descumprimento das determinações desta Portaria poderá ensejar autuação, aplicação 

de multa, suspensão de licença de funcionamento e comunicação aos órgãos competentes, 
nos termos da legislação vigente. 
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sousa – Paraíba, em 28 de outubro de 2025. 
 

 

DANIEL PINTO NÓBREGA GADELHA 
Controlador-Geral do Município 

 
RAYANNE RODRIGUES FREIRE 

Coordenadora Executiva do PROCON Municipal 

 
JOÃO BOSCO DE QUEIROGA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

 
PUBLICAÇÃO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
3° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 0393/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 
CONTRATADO: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, CNPJ Nº 51.528.722/0001-54 

OBJETO: O aditivo de prazo novo período de 03 (três) meses, encerrando em 23/01/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

DATA ASSINATURA: 21/10/2025.  
 
Helder Moreira Abrantes de Carvalho  

Prefeito Constitucional 

EXTRATO 


